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INDICAÇÃO Nº ___/2025
Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, a fim de que a mesma se reporte à Secretaria pertinente, e solicite as tratativas necessárias quanto a municipalização da Santa Casa pelo Poder Público Municipal, vez que nossa cidade completará 135 anos e ainda não temos hospitais municipais, e ainda observamos o Poder Público ter que realizar requisições de nosocômio, sendo que na verdade o que tem que ser feito é buscar para si a responsabilidade e implantar um Hospital Público Municipal. 

Permitindo que o hospital seja gerido diretamente pelo município, garantimos maior proximidade com as necessidades locais e melhor atendimento à população, com serviços mais adequados à realidade e também ajudará a aliviar a sobrecarga dos hospitais estaduais e regionais, melhorando a qualidade e a eficiência no atendimento a pacientes que, atualmente, precisam se deslocar para outras cidades em busca de atendimento, ou seja, a gestão local pode trazer benefícios tangíveis para a população, melhorar a qualidade dos serviços prestados e otimizar o uso dos recursos disponíveis.
Sala Barão do Rio Bonito, 24 de fevereiro de 2025.
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